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Acrescenta art. 197-A à Consolidaçào das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para 
considerar insalubre e penosa a atividade profissional dos empregados 
em serviços de limpeza, asseio, conservação e coleta de lixo, e para dar 
outras providências. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA;  
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
APENSE-SE A ESTE PL-7159/2010.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3630 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-3995/2012 

2 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 197-A:  

“Art. 197-A. É considerada insalubre e penosa a atividade profissional 

dos empregados em serviços de limpeza, asseio, conservação e coleta de 

lixo.  

§ 1º O adicional de insalubridade, conforme se classifique nos graus 

máximo, médio e mínimo, será devido nos termos do art. 192 desta 

Consolidação.  

§ 2º O adicional de atividade penosa será devido nos termos, 

condições e limites fixados em regulamento.”  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senador Federal, em 31 de maio de 2012 

 

 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO V 

DA SEGURANÇA E DA MEDICINA DO TRABALHO 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

............................................................................................................................................. 

 

Seção XIII 

Das Atividades Insalubres ou Perigosas 

(Vide art. 7º, XXIII da Constituição Federal de 1988) 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 192.  O exercício de trabalho em condições insalubres, acima dos limites de 

tolerância estabelecidos pelo Ministério do Trabalho, assegura a percepção de adicional 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366528&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366528&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
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respectivamente de 40% (quarenta por cento), 20% (vinte por cento) e 10% (dez por cento) do 

salário mínimo da região, segundo se classifiquem nos graus máximo, médio e mínimo. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

 

Art. 193.  São consideradas atividades ou operações perigosas, na forma da 

regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho, aquelas que, por sua natureza ou 

métodos de trabalho, impliquem o contato permanente com inflamáveis ou explosivos em 

condições de risco acentuado.  

§ 1º  O trabalho em condições de periculosidade assegura ao empregado um 

adicional de 30% (trinta por cento) sobre o salário sem os acréscimos resultantes de 

gratificações, prêmios ou participações nos lucros da empresa.  

§ 2° O empregado poderá optar pelo adicional de insalubridade que porventura lhe 

seja devido. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 197.  Os materiais e substâncias empregados, manipulados ou transportados 

nos locais de trabalho, quando perigosos ou nocivos à saúde, devem conter, no rótulo, sua 

composição, recomendações de socorro imediato e o símbolo de perigo correspondente, 

segundo a padronização internacional.  

Parágrafo único. Os estabelecimentos que mantenham as atividades previstas 

neste artigo afixarão, nos setores de trabalho atingidos, avisos ou cartazes, com advertência 

quanto aos materiais e substâncias perigosos ou nocivos à saúde. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

 

Seção XIV 

Da Prevenção da Fadiga 

 

Art. 198.  É de 60 (sessenta) quilogramas o peso máximo que um empregado pode 

remover individualmente, ressalvadas as disposições especiais relativas ao trabalho do menor 

e da mulher.  

Parágrafo único. Não está compreendida na proibição deste artigo a remoção de 

material feita por impulsão ou tração de vagonetes sobre trilhos, carros de mão ou quaisquer 

outros aparelhos mecânicos, podendo o Ministério do Trabalho, em tais casos, fixar limites 

diversos, que evitem sejam exigidos do empregado serviços superiores às suas forças. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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